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Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Carlos Alberto Dias Marques 
sobre possibilidade de alterar o sentido de direção do trânsito na Av. Japão. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal 

sob n 2  1728/2017 (Requerimento n 2  312/2017) sobre a possibilidade de alterar o sentido de 

direção do trânsito na Avenida Japão. 

Informo que a indicação já foi encaminhada para o setor competente. Entretanto, a 

alteração pretendida poderá alterar consideravelmente o fluxo da entrada e saída de veículos 

em região central da cidade. 

Neste sentido, aguarda-se a criação do COMUTRAN — Conselho Municipal de Trânsito 

e estudos técnicos para amplo debate sobre esta possibilidade com a comunidade. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m 2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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